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Estudo Técnico Preliminar 144/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23475.001209/2023-12

2. Descrição da necessidade

materiais e equipamentos de mecânica para atender as necessidades dos campi doPE SRP 23/2023 – Registro de preços para eventual 

Instituto Federal Catarinense

O material apresentado é para consumo de Mecânica, para execução das atividades pedagógicas de todos os Campus do IFC, com vistas

ao atendimento de suas necessidades permanentes e contínuas, e, visando, sobretudo, gerar melhores condições de trabalho pedagógico

como também aumentar a qualidade das atividades desenvolvidas pelo IFC.

A finalidade do IFC é formar e qualificar profissionais no âmbito da educação profissional e tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades

de ensino, para os diversos setores da economia, bem como realizar pesquisa aplicada e promover o desenvolvimento tecnológico de

novos processos, produtos e serviços, em estreita articulação com os setores produtivos e a sociedade, especialmente de abrangência local

e regional, oferecendo mecanismos para a educação continuada. Neste sentido, a presente licitação tem como objetivo garantir celeridade

e eficiência no momento da aquisição, garantindo a qualidade nos serviços prestados ao cidadão.

A adoção do  ocorre de acordo com a Portaria Normativa n° 02, de 04 de janeiro de 2022 do InstitutoSistema de Registro de Preço

Federal Catarinense, que aprovou o Regulamento das Compras e Contratações Institucionais no âmbito do IFC, no qual se estabeleceu que

os processos licitatórios serão realizados de forma conjunta entre os Campi e Reitoria, e no qual se determinou que o processo de

Aquisição de Materiais e equipamentos de Mecânica para os Campi do IFC será gerenciado pelo Campus Luzerna, sendo assim necessário

A utilização do sistema de registro de preçosdirecionar os quantitativos para cada Campus poder gerenciar suas compras. Além disso, 

permitirá a aquisição futura e programada dos materiais, bem como do quantitativo fracionado realmente necessário para suprir as

necessidades da Instituição.

Quanto à , tem-se que é modalidade de licitação para aquisição de , assim entendidos aquelesoadoção do pregã bens e serviços comuns

“cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais do mercado”,

conforme preceitua o art. 6º, inciso XIII da Lei 14.133/2023.

A adoção do  empreitada por preço unitário, justifica-se, pois não se conhecem de antemão, com adequado nível de regime de execução

precisão, os quantitativos totais dos materiais de consumo, visto que a demanda é variável por campus e está vinculada as atividades

educacionais nos laboratórios, que variam com o número de atendimento e de aulas práticas realizadas durante o período letivo.

Por se tratar de uma compra conjunta, abaixo apresentamos as justificativas individuais de cada Campus:

 Os cursos de nível superior, médio integrado e subsequente, ofertados pelo campus IFC-Luzerna serão diretamenteCampus Luzerna:

beneficiados através da aquisição destes itens pois serão empregados nas atividades práticas dos cursos da área mecânica contribuindo

para a realização das aulas práticas. Outro ponto a se destacar é que os materiais poderão ser utilizados para execução de manutenção de

equipamentos e realização de trabalhos de pesquisa e extensão. Os materiais consumíveis e permanentes são necessários para as aulas

práticas dos cursos de nível superior e médio integrado em suas diversas disciplinas para proporcionar um desenvolvimento pedagógico e

uma utilização dos laboratórios e oficinas de forma mais eficiente possibilitando, desta forma, agregar à formação do aluno um conjunto de

conhecimentos, atitudes e habilidades que permitam a sua atuação na indústria, tendo uma sólida e avançada formação científica e

tecnológica e preparando para absorver novos conhecimentos. Também são previstos quantitativos que tem a finalidade de ser usados pela

infraestrutura de nosso Campus. Os materiais foram subsídios levantados prévia e devidamente pelo órgão para com as necessárias

manutenções tanto preventivas quanto corretivas. Tal aquisição resultará em benefícios para a comunidade escolar, bem como à promoção

de condições condizentes a oferta do ensino, pesquisa, extensão, finalidade desta Instituição Federal.

ção predial e manutenção mecânica do campus Blumenau. Atendimento asCampus Blumenau:  Compras para auxiliar na manuten

atividades educacionais, principalmente as disciplinas relacionadas a fabricação mecânica e manutenção. Atendimento a aproximadamente

300 alunos dos diferentes cursos do campus que possuem disciplinas de mecânica industrial.

Campus Camboriú: O Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú possui uma área aproximada de 200 hectares, e nessa área

estão contempladas as unidades de produção (bovinocultura de leite, bovinocultura de corte, avicultura de corte, avicultura de postura,

suinocultura ciclo completo, cunicultura, silvicultura, jardinagem, horticultura, urbanismo, fruticultura, agroindústria, abatedouro,
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mecanização agrícola, dentre outras), o centro de treinadores e instrutores de cães-guia e inclusão, e demais estruturas, centro de

convivência servidores e alunos, almoxarifado, patrimônio, salas de aula, salas de professores, administrativo, laboratórios, biblioteca,

auditório, ginásio, banheiros, vestiários, que devem ser mantidos com as condições de infraestrutura adequadas para a correta execução

das atividades administrativas e pedagógicas. A presente solicitação visa o atendimento das necessidades de materiais e equipamentos

para a realização das manutenções e reparos nas instalações hidráulicas de todo o campus, proporcionando a infraestrutura necessária

para o uso de todos os ambientes nos setores administrativos e pedagógicos, áreas comuns e externa de todo o campus.

ário para atender as demandas de manutenção realizadas pelo setor de Infraestrutura e ServiçosCampus Concórdia: Material necess

Gerais, bem como das coordenações de cursos do IFC Campus Concórdia. Quantidades estimadas de acordo com as demandas enviadas

pelos solicitantes em anos anteriores. Estimativo será utilizado durante a vigência da ata.

ário para fechaduras e portas dos imóveis e móveis do Campus Ibirama, visando manter a adequadaCampus Ibirama:  Necess

manutenção e funcionamento, para o bom andamento das atividades letivas e administrativas.

ório de projeto integrador, também para manutenção de equipamentos dos laboratórios no geral.Campus Rio do Sul: Materiais para laborat

Utilização em atividades de ensino, pesquisa e extensão em laboratórios da Unidade Tecnológica. Material para utilização em aulas práticas

/ ensino e adequação / conservação do laboratório de mecanização agrícola do campus Rio do Sul.

Campus Santa Rosa do Sul: Os itens que compõem o pedido visam principalmente atender as necessidades do setor de Infraestrutura,

fornecendo equipamentos e ferramental para a manutenção e desenvolvimentos do mesmo. O quantitativo foi obtido através do

levantamento e análise das necessidades dos setores solicitantes.

Campus Sombrio: Os itens que compõem o pedido visam principalmente atender as necessidades do setor de Infraestrutura, fornecendo

equipamentos e ferramental para a manutenção e desenvolvimentos do mesmo. O quantitativo foi obtido através do levantamento e análise

das necessidades dos setores solicitantes.

ão necessários para a realização de manutenções esporádicas que ocorrem no dia a dia doCampus Videira:  Os itens solicitados s

campus, bem como a manutenção preventiva de itens no campus. Os filamentos solicitados são previstos para a utilização na impressora

3D, caso seja necessário para criação de componentes para manutenções.

O quantitativo solicitado é considerado suficiente para a realização das manutenções rotineiras do campus, porém pode ser afetado por

situações excepcionais que possam surgir.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Curso de Engenharia Mecânica DIEGO RODOLFO SIMÕES DE LIMA

Coordenador de Infraestrutura e Serviços JONAS DANIEL RIBEIRO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Registro de preços para eventual  para atender as necessidades dos campi doaquisição de materiais e equipamentos de mecânica

Instituto Federal Catarinense, nos termos da tabela 1.

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) após a retirada da Nota de Empenho ou, quando for o caso, conforme

estabelecido na descrição do item do presente Termo de Referência, devidamente acompanhados da Nota Fiscal, em remessa única, de

acordo com o quantitativo solicitado no empenho, no endereço individual de cada campi que realizou o empenho.

O Prazo de entrega mencionado no item anterior poderá ser prorrogado, através de justificativa e mediante aceitação da Administração.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

A aquisição será realizada , devendo as entregas dos materiais e equipamentos ocorrer nas do IFCindividualmente por campi

dependências dos campi do IFC, de acordo com o pedido/empenho de cada campi.

O prazo de garantia contratual dos bens consumo, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 3 (três) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
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Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia

do bem ofertado pelo período restante.

O prazo de garantia contratual dos bens permanentes, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo

fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

Em casos de equipamentos que necessitem a Entrega Técnica, o prazo de garantia será contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data da Entrega Técnica.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Não haverá  dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, visto que a exigência de garantia é aexigência da garantia da contratação

critério da autoridade competente, conforme cada caso. Assim, considerando que a contratação não será de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, sendo a aquisição de bens de consumo ou permanente adquiridos conforme a necessidade

individual de cada campi durante a vigência da Ata de Registro de preços.

5. Levantamento de Mercado

Considerando que trata-se de aquisição de materiais de consumo e equipamentos classificados comum nos termos do art. 6º, inciso XIII da

Lei 14.133/2023, em que suas características e especificidades podem usualmente ser encontradas no mercado, entende-se que as

compras devem ser processadas através da modalidade pregão na forma de Registro de preços.

6. Descrição da solução como um todo

A aquisição dos itens que compõem este processo será de forma individualizada, através de registro de preços, de forma que se obtenha

os melhores preços, bem como os órgãos participantes solicitem as quantidades pretendidas conforme suas necessidades individuais.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O quantitativo do material requisitado baseou-se em função da média dos anos anteriores e levou-se em consideração o atendimento das

necessidades da Administração, dentro do período de 12 (doze) meses, período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços

Inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não permite qualquer aditivo.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 563.313,06

Os valores dos itens a serem contratados serão definidos a partir de ampla pesquisa de preços, de acordo com as orientações da IN 65

/2021

O Valor estimado da aquisição/contratação é de R$ 563.313,06 (quinhentos e sessenta e três mil, trezentos e treze reais e seis centavos), 

conforme detalhado no Mapa de Formação de Preços e tabela 1 no Termo de Referência.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.
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A contratação para o fornecimento dos itens será de FORMA PARCELADA, de acordo com a necessidade do órgão, e será formalizada por

intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme

disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

A aquisição será realizada , devendo as entregas dos materiais e equipamentos ocorrer nas do IFCindividualmente por campi

dependências dos campi do IFC, de acordo com o pedido/empenho de cada campi, conforme endereços estipulados no termo de referência.

Opta-se pela aquisição por meio de , uma vez a aquisição parcelada se mostra interessante dada a Sistema de Registro de Preços

demanda constante por estes materiais e a dificuldade na armazenagem no caso de alguns itens. Ademais, um único processo poderá 

atender as necessidades dos demais campi do IFC.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 

Esta contratação está ligada aos seguintes objetivos estratégicos do Planejamento estratégico

Garantir e desenvolver a infraestrutura dos CAMPI

Fomentar a saúde e a qualidade de vida dos servidores

Otimizar o processo de aquisições no IFC

Otimizar a gestão orçamentária integrada do IFC Aprimorar os processos correcionais

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se com a contratação em tela atender às necessidades da Administração quanto à aquisição de materiais de consumo de

Mecânica de forma que possam aparelhar os laboratórios dos campi do IFC, bem como proceder com a manutenção das unidades.

13. Providências a serem Adotadas

Nenhuma providência necessária.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Os parâmetros definidos para o objeto de aquisição, possibilitam obter preço compatível com o mercado e atender a finalidade estabelecida 

nas necessidades do IFC- Campus Luzerna e demais campi participantes.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

DIEGO RODOLFO SIMÕES DE LIMA
Coordenação de Curso de Engenharia Mecânica

 

 

Despacho: A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, no uso de suas atribuições legais aprova 
o presente Estudo Técnico Preliminar.

 

 

EDUARDO BUTZEN
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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